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RESOLUÇÃO N° 5.074, DE 07 DE AGOSTO DE 2.018. 

Altera a Resolução n° 3.334, de 23 de dezembro de 
2008, que regulamentou o Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — 
SP, quanto às Audiências Públicas. 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

(Projeto de Resolução n° 07/2018, de autoria do Vereador Leopoldo Gabriel Benetacio de 
Oliveira). 

Art. 1° Fica acrescentado o §1° e §2° ao Artigo 281, da Resolução n° 3.334, de 23 de dezembro 
de 2008, com a seguinte redação: 
"Art. 281.... 
§1° As Audiências Públicas da Câmara terão a duração máxima de 2 horas, podendo ser 
prorrogadas por deliberação do Presidente da Audiência. 
§2° A prorrogação da audiência será por tempo determinado, para que se ultime a 
discussão da proposição em debate. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das S 	 "Dejanir Storniolo", 07 de agosto de 2.018. 

Regi s a 	 Secretaria da Câmara Municipal da Est" cia Turística de Ibitinga, em 07 (sete) de 
agosto de dois mil e 	 oito (2.018). 
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